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ATA N.'23SICNE/XV V
No dia dezasseis de abril de dois mil e dezanove teve lugar a reunião número

duzentos e trinta e cinco da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões

sita na Av. D. Carlos l, n." 728 - 7." andar, em Lisboa, sob a presidência do

Senhor fuiz Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos

Senhores Drs. Francisco fosé Martins, ]osé Manuel Mesquita, Carla Luís, |oão

Tiago Machado, João Almeida, Álvaro Saraiva, forge Miguéis, Mário Miranda

Duarte e Sérgio Gomes da Silva. -----------------

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e Íoi secretariada por mim, João

Almeida, Secretário da Comissão. --

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Não foram abordados quaisquer assuntos no período antes da ordem do dia. --

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

A Comissão passou à apreciação dos pontos 2.02 e 2.03.

2.02 - Ata da reunião plenária n." 233/CNE/XV, de 9 de abril

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 233/CNE/XV, de 9 de abril,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.03 - Ata da reunião plenária n." 234ICNE/XV, de 11 de abril

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 234/CNE/XV, de 11 de abril,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.
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A Comissão passou à apreciação dos pontos 2.05 e seguintes. ---------'--"'------

Processos PE-2019 - N eutralidade e imparcialidade

participada não indicia qualquer violação à lei eleitoral.

Processos P E-201.9 - Publicidade lnstitucional

2.06 - Associação Musical Concerto I CM Vila Nova de Gaia I Publicidade

Institucional (anúncios no Facebook) - Processo PE.P-PPl2Ol9l78

A Comissão apreciou os elementos dos processos em epígrafe e, submetida a

votação a proposta constante da InÍormação n." I-CNE/2019/55 que consta em

anexo à presente ata, foi a mesma rejeitada com os votos dos Senhores Drs. fosé

Manuel Mesquita, Jorge Miguéis, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da

Silva.

Assim, a Comissão deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores

Drs. |oão Almeida e Álvaro Saraiva, o seguinte:

«1) Quanto à participação contra a Fedcracão Distritnl da PS Porto, não se oislumbra

que a mesma oiole qualquer disposição da lei eleitoral, enquadrando-se as respetioas

publicações no âmbito da liberdade de propaganda, como mroláio da liberdade de

expressão consagrada no artigo 37.' da Consütuição da República Portuguesa. Para

além disso, os partidos políticos não se encontram abrangiilos pelo âmbito ile aplicação

do n.o 4 do artigo 1.0.' da Lei n.' 72-A2015, de 23 de julho, pelo que se delibera arquioar

o processo quanto a esta entidade.
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das entidades públicas (comemorações do dia da Íreguesia) - Processo

PE.P-PPl20t9l29

O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva entrou neste ponto da ordem de trabalhos.

A Comissão apreciou os elementos do processo em epígrafe, que constam em

anexo à presente ata, e deliberou, Por unaniÍnidade, considerar que a matéria
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2)Quanto à Câmara Munici I de Gaia Infraestruturas e Obras,

arquioe-se, por os Íactos subiacentes à participação não se mquadrarem no âmbito da

"p 
ubliciilade institucional " proibida.

Com efeito, importa distingub num primeiro momento o que é comunicaçio ilo que é

publicidade; num xgunilo, o que - sendo publicidade - é «publicidade institucional» e,

num terceiro momento, ainda que seja "publiciilade institucional», se é, ou não,

consentida pela exceção preoista, isto é, se corresponde .ra necessida.ile pública graae e

urgente»,

Sobre o que se considera comunicação, o Tribunal Constitucional considerou que «no

âmbito de proteção ila norma nãa se encontram compreendiilas meras comunicações

informatiaas e sem caráter promocional".

Sobre publicidaile institucional, ateate-se ao que consta da Nota lnformatioa da CNE:

«Publicidaile insütucional - Entenilc-se que a «publicidade institucional" de entidades

públicas integra os seguintes elementos:

a. Consiste em campanhas de comunicação ou em atos isolados, como anúncios

únicos;

b . É realiznila por mtidndes públicas;

c. É financiada por recursos públicos;

d. Pretende atingir uma pluralilade ile destinatáios indeterminados;

e. Tem o objetioo, direto ou indireto, ile promooer a imagem, iniciatiaas ou

atiaidades de entidaile, órgão ou seroiço público;

f. Utilim linguagem identificada com a típica ila atioiilade publicitária;

g. Podc ser concretizada tanto mediante a aquisição onerosa de espaços publiritários

ou em órgãos ile comunicação social escrita, de radiodifusão e de radioteleoisão,

como atraoés de meios próprios.

Sobre o conteúdo ila conceito ds "publicidnde institucional" disse o Tribunal

Constitucíorul:

No acórdão 5457/77 - ,,...a indução de uma oaloração positizta, atuatsés de frases curtas e

de ficil memorizaSo, própias da linguagem publicitária, sobre o méito das iniciatiaas

e programas executados ou em execução por aquela entidade pública."
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No acordão 583/L7: "... expressões que representam aerdadeiros slogans publici

indo, pois, muito além da simples obrigação de informação requerida ...".

No acórdãa 586/1-/: «...linguagem adjetioaila e promotora de obras em cuÍso . '.)».

No acórüo 587/17: "... caracter promocional da atiaidade e imagem ilaquela entidade

pública. . .».

Em concreto - no caso em apreço - a linguagem utilizada foi: "Câmara de Gaia declara

tolerância zero à oiolência na formação desportizsa. Regulamento municipal e ações

pedagógicas sõo medidas que estão já a aoançar"; "Regulamento municipal e ações

pedagógicas são medidas que estão já a aoançar"; "Gain Reabilita ' Plano ile

Reabilitaçaa ile Arruamentos I Em curso a empreitaila de rcabilitação da Rua Siünio

Pais 2' fase, entre a run Manuel da Cunha Moreira e a rua losé Bonaparte, na freguesia

de Oliaeira do Douro"; "Gaia Reabilita - Plano de Reabilitação de Edifrcios do Parque

Escobr I Em curso a Empreitaila de Requalificação e Modernimção das lnstalações da

Escola Básica Dr. Costa Matos em Santa Mainha"; "Gaia Reabilita - Plano de

construção e manutenção de cicloaias e percurfis pedonais I Concluída a repintura

(sinalizaçao horizontal) da cicloaia na Rua AIto das Chaquedas, troço compreendido

entre a Arsenida Poeta Eugénio de Andrade e Rua Mnnuel Andrade Rouxinol,

Mailalena"; "Gaia Reabilita - Plano ile Reabilitação de Anuamentos I Em curso a

empreitada de requalificação da Traoessa Honório Taoares ila Costa e Vereda Dr. Carlos

Lima Torres em Mafamude" ; " Gaia Reabílita - Plano de Reabilitação de Arruamentos I

lnício da empreitada de reabilitaçdo do paoimento dn rua Oliaa Teles - Fase 2 (a poente

da A29) a 27 de fmereiro de 20L9. Esta publicação é acompanhaila por uma carta

subscrita pelo Presidente ila Câmara Municipal dirigiila aos munícipes, que contém os

seguintes excertos: "(...) arranjo do paaimento deste importante espaço públio, em

articulação com a lunta ile Freguesia e as Águas de Gaia, assumindo uma gestão

criteriosa e muita ambifio no desenoohsimento Inteligente e Sustentáoel de Gaia. (...)

Tenho a noção ilos inconoenientes desta obra, mas estou certo de que as oirtualilades da

mesma são eoidmtes para todos."

Qwnto às publicações na página do Eacebook das Águas de Gaia, encontramos as

seguintes expressões: "Os municípios de Gaia e de Guimarães partilham experiências
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com o importante objetiao de se conquistar um ambiente melhor!"; "ÁGUA de GAIA

"100% SEGURA" "A água que seroimos aos Gaienses é de excelência, como

comproaam as análises que a certificam e os prémios que conquista."; " ÁGLlA terá

FUTURO com projetos de hoje"; "ESTÁ QUASE! Este ESPAÇO NOVO irá abir na

segunila quinzena ile Março. Ê sensirá ainila melhor os Gaienses." "NOVO ESPAÇO

estó a nascer" "num únim local todos os seruiços municipais para o atendcr ainda

melhor";

Contextualizando o quadro eleitoral subjacente (eleições para o Parlamento Europeu) e

concatenando-o com os órgãos sob escrutínio (Cômara Municipal de Gah e empresas

municipais), o material publicitário em anáIíse não é idóneo para ofender o bem jurídico

que a norma ínsita no n.' 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-A/20L5 oisa proteger.

Como se disse na Nota Informatiaa ,r5. A normn kgal oisa, por um lado, impor uma

distinção clara entre a atioidade de qualquer mtidaile pública, a qual se encontra

dirigida exclusiaamente para a pÍossecução do interesse público, e a atioidade de

propaganda das candiilaturas, dos candidatos e dos seus proponentes às eleições, a

decorrer. Por outro lado, pretende impeilir que, em rcsultado da promoção de órgãos ou

seroiços e da sua ação ou dos seus titulares, possam ser objetioamente faoorecidas

algumas candiilaturas em detrimento de outras. 6. No fundo, a proibição estabelecidn

pelo n." 4 do referiilo artigo 10.o, conjugada com a sujeição aos especiais deoeres de

neutraliilade e imparcialiilade, oisa impedir que as entidades públicas, atraoés dos meiw

que estão ao seu ilispor, os utiliztm a fawr de determinada candidatura em detrimento

das demais, inserindo-se aqui um fator ile desequilíbrio entre elas, afetanilo

sobremaneira o pincípio - ínsito em todas as leis eleitorais - ila igualdade de

oportunidades dns candidaturas, plasmado na alínea b), do n." j, do artigo L13.' da

CRP."

3) Relatiaamente às partilhas de publicações ila autarquia (ou das suas empresas

municipais) nas p!ig!!1sÊ_.pe§sogi§. do Prcsidente (Eduardo Vitor Rodrigues) e Vice-

Presiilente (Patrocínio Azeoedo) da ediliilade em questão, não se afigura existir qwlquer

aiolação.
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4) Quanto ao jornal "O Gaiense", tratando-se de uma entidade prioada, o mes

encontra-se excluíilo do ômbito de aplicação subjetiao do n." 4 do artigo'10." ila ki n.'

72-AnU5, de 23 de julho, estando todaoia sujeito ao cumprimento do disposto nos

artigos 5.' e 6.' ilesta Lei, bem como ao princípio da igualdade de oportunidades das

candidaturas, plasmado no artigo 56.' dn LEAR.,

O Senhor Dr. ]oão Almeida apresentou a seguinte declaração de voto:

"Chamo a atenção para o facto de a alteração ila ilautrina dominante nesta Comissão

em situações ile maioias conjunturais não aprooeitar ao seu bom nome e produzir

necessariamente tratammto injusto de ciiladãos.

Votei contra o arquioamento pelos funilamentas que , a seguir , adum:

:.^
E pacífico que a proibição ile publicidade institucional oisa ilcnsifcar o direito das

candidaturas a receberem "igual tratamento por parte das entidndes públicas" em

estleita conexão com o instituto que impõe a neutralidade ilos órgõos do Estado e seus

seroiços, no mais lato dos sentidos, seus titulares ou agentes, nos termos do qual estes

«não podem interair direta ou iailiretamente em campanha eleitoral».

A publicidade institucional não rmeste necusariamente a forma de campanhas

publicitárins a que a lei 952015 se refere e, no específico domínio do direito eleitoral,

só poile ser mtendida em articulafio com os pincípia e as norfias que ameaça (os já

falados direito à igualdadc de tratamento das candidaturas e deoer de neutraliilade do

Estado e seus sentiços em campanha eleitoral) necessariamente meiliados pelo

conceito de propaganda eleitoral.

O que deoe entender-se por "publiciilade institucional" há de encontrar-se, pois e

antes de mais, no quadro desta funilammtal conexão e no estrito âmbito das normas

especiais que conformam o direito eleitoral, concretiznndo os ditames ilo art.o L13.' ila

CRP, e só se necessário e acessoriamente fora delas.

Ora, a neutralidade de que a proibição de publicidaile institucional pretende ser

garantia afere-se pela interaenção que possam ter os órgãos e agentes do Estado e ila

Administraçao na campanha eleitoral, ou seja, na sucessãa de comportamentos (toda
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a atiaidade, di-lo a lei) de quaisquer pessoas (quaisquer outras, além dos candi

partidas) que promoaam candidaturas.

e

As leis elcitorais optaram por, uniÍorme e sistematicamente, sublinhar que, tanto a

possíael interoençãa em campanha como as aüoidades de propaganiln eleitoral não

carecem de ser diretas: «(...) não podem interoir direta ou indiretamente em

campanha eleitoral ( . . .)» para o primeiro caso e «( ...) toda a atbidade que oise ilireta

ou indiretamente promooer candidaturas ( ...).

Os titulares de órgãos do Estado, em especial os titulares de órgãas eletioos ou

diretamente relacionados com a eleição de qualquer tipo ou níoel, são agentes e

mesmo diigentes de proponentes de candidaturas publicamente reconhecidos como

tal - a promoção da sua imagem e da sua açdo, particularmente se feita sem

responder a critérios de necessidade ou mera adtquafio, é inseparáoel da promoção do

proponente de candidaturas a uma eleiçãa (partido político ou coligação de partidos)

em detrimento dos demais.

Tal promoçno pode mesmo ser feita pelas formas mais subtis e não tem de reoestir,

forçosamente, a natureza de campanha publicitária - a consideração da naturem

dominante (mas não exclusizta) da lingaagem destas campanhas releoa não tanto

para deimr de fora da proibição o que nãa se expresse atraaés ilela, mas sim e

contrarinmente para entender como proibidas mesmo as comunicações necessárias e

urgentes que a utilizem.

E o que acabou de ser dito preoalece ainda nas situa@es em que o autor da

publicidadc institucional proibida não seja proponente de qualquer candidatura -
com efeito, tanto as formulações conüdas em todas as leis eleitorais parn consagrar a

neutralidafu dos órgãos e agentes de entes públicos omitem toda e qualquer distinção

como a própria lei que proíbe essa publicidade a não faz também. E, diga-se, na

generalidade destas situações o que preoalece é, com a afirmaçao do autor e da força

política com que é idmtificado, o desmerecimeúo da imagem de outras que se

apresentam à eleição.»

O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva apÍesentou a seguinte declaração de voto: -
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«O n.' 4 do art. 70." da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a public

institucional, não se aplicando a outras formas de comunicação das entidades

públicas que não reaistam tal naturem. No caso em apreço, não resulta inequíaoco

que as comunicações em causa constituam publicidade institucional. Ainda que

constituíssem publiciilade institucional, elas não seriam suscetíaeis de ofendcr o bem

jurídico que se pretende proteger, na situação em apreço, a igualdade de oportunidade

ilas candidaturas às eleições para o Parlamento Europeu, razão pela qual a aplicaçao

desta norma ao caso em análise se mostraria claramente desadequada.

Proceder à aplicação da norma que proíbe a publícidade institucional em período

eleitoral a casos que não constituem publicidade institucional ou em que mnstituindo

não estão no âmbito das situações que esta regra pretendt acautelar, remete as

entiilndes públicas para um "apagão", impedindo-as de prossegubem com o seu

funcionamento regular e de cumprirem os seus deaeres de transparência e de

lnformação aos cidadãos. Na medida em que a comunicação constitui parte incindíoel

de muitas das atioidades da Administraçao Pública, deaem as restriÇões neste

ilomínio ser as mínimas indispensfu;eis e necessárias para garantir o respeito de bens

jurídicos de ordem superior. Umn interpretação maximalista da disposiçao em apreço

condenaria a Ailministração Pública a suspender muitas atiaiàades que deaem ser

ilesenaoloidas. Não poile a CNE numa aplicação fundamentalista do n." 4 do art. 10,"

ila Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, condenar a Administração Pública a um "shut

down" .,

2.07 - Comunicação de cidadão sobre publicidade institucional

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir que tomou a

devida nota.

PE-201-9 - Assuntos dioersos

2.08 - Alteração ao caderno de apoio da eleição - ponto 7.3-A - processo de

ilesignação ilos membros ile mesa ilas assembleias ou secções ile aoto ilo

ilia ila eleição
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A Comissão aprovou, por unanimidade, a proposta de alteração ao ca

apoio em epígrafe, que se transcreve:

oA conaocatória para a reunião de escolha dos membros de mesa dezte ser enoiada

preferencialmente para a sede local das candidnturas mncorrentes ou, não existindo,

para a sedt re§onal ou nacianal. Esta conoocatoria pode ser efetuada atraoés de caúa

re§staila, fax ou correio eletrónico, para endereço prersiamente confirmado.

A afixação de eilital ou o contacto telefonico constituem meios complemmtares às

formas de conoocatória referiilas no parágrafo anterior, não sendo, por si só, suÍicientus

para garantir que todns as candidaturas foram regularmente conztocadas.

É recomendioel que os seraiços da lunta de Freguesia rcforcem os meios de contacto

disponíaeis nos dias que antecedcm a reuniãa para a fusignação dos membros de mesa.,

Os Senhores Drs. João Tiago Machado, Francisco fosé Martins e Carla Luís

entraram neste ponto da ordem de trabalhos.

Declaração para a ata

Os Senhores Drs. Carla Luís e João Tiago Machado pediram a palavra para

suscitar o facto de os restantes membros da Comissão terem apreciado e

deliberado os pontos 2.05 (Cidadão I fF São Gonçalo (Funchal) | Neutralidade

e imparcialidade das entidades públicas (comemorações do dia da freguesia) -

Processo PE.P-PP /2019 /29) e 2.06 (Associação Musical Concerto I CM Vila

Nova de Gaia I Publicidade Institucional (anrincios no Facebook) - Processo

PE.P-W /2019/ 18), sem que aguardassem pela chegada de todos os Membros,

inviabilizando que participassem nâ sua discussão.

Os Senhores Drs. Carla Luís, João Tiago Machado e Francisco José Martins

ditaram para a ata a seguinte declaração:

«Iamenta-se que os pontos 2.5 e 2.6, consabidamente controoersos, e que inaertem o

sentido consensual ilo entendimento sobre esta matéria, tenham sido intencionalmmte

d"v

Pá9. 9 de 3l



w(n)
coMrssÃo NActoNAL DE ELE|ÇÔES

itetiberailos em momettto anterior à presmça, confimnda, ile toilos o, lz"rnb-r\
Comissão.

Ambas as decisões oiolaram, ademais, o que tem sido entendimento pacífim, constante e

escrupuloso mtre os Membros, nas dioersas composições ila Comissão: assegurar as

deaidas presenças sempre que se trate de matérh de especial releoância - como era o

c450.

A Comissão passou à apreciação do ponto 2.01 e seguintes.

2.01 - Ata da reunião plenária n." 230/CNED(V, de 28 de março

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 23OICNE/XV, de 28 de

março, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.04 - CDS-PP I Primeiro-Minisho I Neutralidade e imparcialidade -

Processo PE.P -PP I 2079 I 64

A Comissão apreciou os elementos dos processos em epígrafe e as posições

escritas dos Senhores Drs. José Manuel Mesquita e João Almeida, bem como a

InÍormação elaborada pelos serviços, que constam em anexo à presente ata. ----

Foi submetida a votação a proposta de arquivamento apresentada pelo Senhor

Dr. fosé Manuel Mesquita, nos termos que passam a constar na declaração de

voto. Votaram a favor do arquivamento os Senhores Drs. José Manuel

Mesquita, Jorge Miguéis, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva. A

proposta foi rejeitada, por maioria, com os votos do Senhor Presidente e dos

Senhores Drs. Francisco ]osé Martins, Carla Luís, João Tiago Machado, |oão

Almeida e Álvaro Saraiva.

Em seguida foram postas à votação as duas propostas restantes. Os membros

com votos de vencido na votação antecedente escusaram-se de participar nesta.

Pá9. 10 de 3l
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Votaram a favor da proposta constante da InÍormação dos serviços os res

Drs. Francisco José Martins, |oão Tiago Machado e Álvaro Saraiva. Votaram a

favor da propostâ apresentada pelo Senhor Dr. |oão Almeida o Senhor

Presidente, a Senhora H Carla Luís e o proponente. Esta proposta foi

aprovada, por maioria, com o voto de qualidade do Senhor Presidente.

A Comissão, tendo presente o relatório constante da Informação n." I-

CNE / 2079 /77, deliberou o seguinte:

"No dia 15 de março p.p., o CDS-PP remeteu à Comissão Nacional de Eleições uma

participação contra S.EXA. o Primeiro-Ministro, relatiaa a publicaçoes realizadns no

jornal Público, no lornal de Notícias, no site ila Administração Regional de Saúfu de

Lisboa e Vale do Tejo, l.P. e no site SaúdeOnline, que dão notícia das inaugurações dos

centros de saúile de Odizselas, do Cailnaal, de Abrantes, bem como ila ztisita às obras do

hospital de Santarém e da presença no hospital ile S . losé .

Alega o participante que as notícias referidas constituem publicidadc institucianal

proibida e que nos eaentos referidos S. EXA. o Primeiro-Ministro oiolou os deoercs de

neutraliilade e imparcialidade a que estiÍo oinculadas as entiilades públicas,

designadamente, nos tennos ilo artigo 57.' ila Lei Eleitoral iln Assembleia da República,

aplicáoel à eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal, por oia do

artigo 1.' da Lei Eleitoral ilo Parlamento Europeu.

Na participação apresentada, afirma, ainda, o CDS-PP que o PS, ao fazer notícia da

inauguração do centro de Saúde de Abrantes, contribui para a confusão dos cargos que

S.EXA. o Primeiro-Ministro ocupa - titular ile um cargo público e Secretário-Geral do

Partiila Socialista.

1. Em ilioersos pontos da participação apresentada, oem o CDS-PP alegar a oiolação da

norma do n." 4 do artigo 10.o ila Lei n." 72-AnU5, de 23 de julho, defetdendo que as

dioersas ações ile S.EXA. o Primeiro-Ministro consubstanciam atos de publicidade

institucional.

Da análise dos elementos do processo não constam indícias da oioltçõo da referida

norma, não se oislumbrando nos factos reportados a prática de atos que possam ser

entendidos como publicidade institucional proibida.
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Com efeito, os elementos constantes da participação apresentam notícias os

refendos a)entos, publicadas não por um órgão do Estado, mas sim por órgãos de

comunicação socinl. Ora, os órgãos de comunicação social não estão abrangidos pela

proibição da refenda norme, pelo que as suas publicações, a não ser que tenham sido

promooidas e objeto de pagamento autónomo por pafie de uma entidade que está

oinculada à proibição (o que nõo se afigura ser o caso), não se enquadram no conceita de

publicidaile institucional proibida.

Por outro lailo, a Administração Regíonal de Saúde e Vale do Tejo, LP., é, de acorda

com o preoisto no n.o 1 ilo artigo 1." do Decreto-ki n.' 222012, de 30 de janeiro, uma

pessoa coletian dc direito público, integrada na administração indireta do Estado e

dotaila de personaliilade juidica, autonomia administratiaa, financeira e patrimonial.

As publicações que se encontram na pá§na dcste instituto, configurando ou não

publicidade institucional proibida, não podem ser imputadas a S. EXA. o Primeiro-

Ministro, oisado no presente processo.

Em suma, há que concluir que não se oislumbra nenhuma aiolação ilo n." 4 do artigo

10." da Lei n.' 72-A201.5, de 23 de julho.

2. No que diz rcspeito à alegada oiolação dos deoeres de neutralidade e de

imparcialiilaile, importa referir, como ponto préab, que os órgãos do Estado nãa estão,

no desenooloimento das suas atktidades, impedidos de participar em eoentos,

dcsi gnndamen te, em inaugur açõ e s.

Na oerdade , a mera presença de S. EXA. o Pimciro-Ministro nas inaugurações a que se

refere o participante, bem como nas aisitas aos dois hospitais, não consubstancia, per se,

uma aiolação dos deoeres ile neutralidade e de imparcialiilade a que está oinculado.

O princípio da neutraliilailc e da imparcialidade não pressupõe que um titular de um

cargo público, incluindo qualquer membro do Gooerno, não possa, no exercício das suas

funções faztr ileclarações que entendcr conoenientes sobre a atuaçdo gooernatioa. Níio

obstante, tais declarações deaem manter-se no campo da objetiaidnde.

As dioersas notícias que se encontram nos ilocumentos remetidos pelo CDS-PP dãa nota

dns dcclarações proferidas por S. EXA. o Primeiro-Ministro aquando ila participação
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nos reÍeriilos eoentos, não tendo siilo negado na defesa apresen tada que tais dec

tenham sido proferidas.

No que concerne à notícia ila inauguraçãa do centro de saúde de Oiliaelas, importa

referir que se encontram no artigo publicailo frases que rmelam um elo§o à ação

gooernatiaa, como sejam as "Os atendimentos são mais e melhores, mas não chegam

para as necessidades", "Nós tioemos uma crix grande, como é sabido, houoe

grandes cortes no irutestimento da saúde, e estes 1.300 milhões é a recuperação de

tudo o que se perdeu na legislatura anterior>» e "Portugal aai chcgar ao final desta

legislatura com o mesmo aalor de inoestimento que tínhamos antes dos cortes»,

podendo extraoasar o âmbito rigoroso do que xria admissíael ao titular do cargo

priblico fazer como retrospetioa ila afio gooernatioa desenaoloida.

Mais, a referência a otudo o que se perdeu na legislatura anterior» pode ser

entendida como uma manifestação de crítica às undidaturas cujas forças políticas

compunham o Gooerno na legislatura anteior.

No que diz respeito à notícia sobre a inauguração do centro de Saúde do Cadaaal,

importa referir que as frases "É uma boa prooa de que, juntando esforços e dando as

mãos se consegue fazcr mais e melhor, e "A descentralizafio nas áreas da saúile

para os municípios é algo que não só é possíael, porque está prooado que já é

possíael, como também demonstra bem a enorme mais-oalia desta cooperaçdo para

que a qualiilade ila saúde dos portugueses possa melhorar significatioamente»

reoelam um elogio à ação gooernatioa e podem ser entendidas como uma forma de

propaganilear a faoor ila candidatura cujo partido tem conto Secretário-Geral a

pessoa que também é Primeiro-Ministro.

No que concerne às ileclarações proferidas na reportagem da RTP, sobre a

inauguração do centro de saúde de Abrantes, importa referir que tais declnrações se

limitam a fanr referências à ação gooernatizta.

No que diz respeito à reportagem da RTP sobre a oisita de S.EXA. o Primeiro-

Ministro às obras do hospital de Santarém, há a diztr que nõo se encontÍam

quaisquer ileclarações que possam ser imputadas ao titular do cargo público.
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Atentando no artigo do lornal de Notícias que dá nota da aisita de S.E o

Pimeiro-Ministro ao hospital ile S. losé, em Lisboa, importa referir que as frases

«Até agora não houae uma únba greae que tenha resultailo de qualquer medida

adotada por este Gooerno. As greaes têm existido em ilioersos setores, mas resultam

de decisões tomadns por goaernos anteriores, podem ser entendidas como utna

manifestaçao de crítica às canilidaturas cujas forças políticas compunham o Goaerno

nas anteriores legblaturas.

- Por último, e atentanilo no ponto da participaçdo que se refere à publicação no site

do PS, dme dizer-se que são os titulares dos cargos públicos que estão oinculados aos

derseres ile neutralidaile e de imparcialidade, sendo a estes que cabe assegurar que as

suas ações não promotsem a confusão entre os dois cargos possittelmente podem

exercer. Senilo a publicação realizada no site da PS, não se aislumbra uma oiolação

ilaqueles deoercs.

Tudo aisto e a final, resta ileterminar se os atos, em si, e as declaruções respigadas no

processo são de molde a constituir razÁo fundaila para se determinar uma medida

prooisória ou, pelo contrário, apenas recomendam que, no âmbito das suas competências

de promooer o esclarecimento dos cidailãos, se insista no entendimento já firmado por

esta Comissão sobre a matéria (e sucessioammte reafirmado, diga-se, em inúmeras

deliber ações concr etas ).

Pelo que apenas no processo se contém, os atos públicos oisados parccem inscreoer-se

numa campanha específba sobre matfra de indiscutíoel interesse eleitoral, mas não se

faz demonstração de que não conespondam, quase sempre, a atos rcsultantes do normal

curso da atioiilade gooernatioa.

Por outro lailo, o número ile incidentes não se apresenta ile especial significado e o

conteúilo das afirmações, nãa deixanda dc poiler ser interpretado como constituindo

interoenção indireta na campanha eleitoral, não é particularmente incisioo, algumas

aezes parecendo consistir em comentários laterias ou respostas menos atentas a

perguntas de terceiros.
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Por fim, os factos ocorrerdtn na fase inicial do processo eleitoral, antes mo de

apresentadas as candidaturas, e, portanto, com menor releoância na fonnação ila

wntaile ilos eleitores.

Assim, deae reafirmar-se a doutrina desta Comissão sobre a matéria que, a seguir, se

transcreoe:

CN E 5 8 /Xlll 2011, ponto lll

"Quanto ao segundo eixo, o das oinauguraçõesr, inscreae-se no plano dos dcaeres de

neutraliilade e imparcialidadz que a lei impõe aos titulares ile cargos públicos, aos órgãos

e agentes da Administração Pública e ainda aos órgãos e agentes ilas empresas públicas e

dos concessionários de seroiços públicos.

No ordenamento jurídico nacional não existe proibição que impeça aqueles órgõos e

agentes de promooerem atos públicos destinados a sublinhar o resultailo da sua ação.

Acresce que, pelo menos para os titulares de cargos eletioos, dos deaeres de neutralidade

e imparcialidade primeiro referidos não pode resultar diminuição sensíoel do seu direito

a promooer a sua propria candiilatura, da lista em que se integra[ml ou do partido,

coligaçõo ou grupo de eleitores que a proponham.

Mais ainda: se é lícito que os concorrentes a uma eleição que se apresentam como

alternatioa de poiler ilenunciem ou critiquem o que entenilem menos bem nis suas

perspetiaas, lícito será também que, quem se encottra a gooerÍnr ou administrar, afirme

a excelência da sua ação e dos seus propósitos e responila às críticas que lhe [foraml

mooidas.

Porém, exige-se que o faça separando adequadamente as suas qualidades de titular de

um dado cargo e de candidato e se abstenha de, em atos públicos e, em geral, no exercício

das suas funções, ( ...) denegrir ou diminui outras candidaturas e de promoaer a sua.

Exige-se também que o exercício do direito se faça sem abuso - a frequência, as

conilições e o próprio conteúilo ilos atos que se pratiquem têm necessariamente de

integrar um quadro global legitimador de uma prática que, não sendo expressamente

proibida pela lei, colide objetioamente com o dcaer de neutraliilnile e, por isso mesmo, se

deae conter em limites justificailos e socialmente aceitáaeis." "
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A Senhora Dr." Carla Luís apresentou a seguinte declaração de voto: ----

"Votei Íaaoraaelmeate o sentiilo da proposta, embora não acompanhe plenamente

toilas as qualificações no caso concreto das declarações efetiaamente proferidas, e não

obstante o sentido geral ila deliberação.

Com efeito, o ponto principal é a necessidade de reafirmar o entendimento

consoliilado da Comissão, em matéria de neutraliilade e imparcialiilade, o qual se deoe

manter constante para todos os interoenientes em todos os processos ekitorais." ------

O Senhor Dr. |oão Almeida apresentou a seguinte declaração de voto:

"Votei Íaaoraoelmente, mas entendo deaer ilcixar expresso o que me ocorre

relatiaamente a quatro questões pr&ias, duas no plano interno e meramente

processual e as restantes substantioas:

I
No plano processual ndo posso deixar de sublinhar o seguinte:

A) Sobre a natureza da prwosta dos sentieos em discussão:

A proposta apresentaila à Comissão não assenta em indícios bastantes para suscitar

quaisquer diligências de natureza criminal - caso contrário consistiria, como é usual,

na proposta de remessa do processo ao Ministério Público.

Mesmo que assim fosse, o processo ailministratiao (eleitoral) no qual a denúncia pode

conformar-se não perde a sua natureza própria, pelo que não posso acompanhar a tese

posta a correr nos tennos da qual a conoicção de que há indícios de crime só pode

emergir em processo ile naturezn penal ou que se subordine aos seus ditames.

A referida proposta, com fundamento nos comportamentos pontuais apurados no

processo, apenas consubstancia a conaicçãa dc que o seu prosseguimento e eaentual

intensificação prefiguram a prooársel ocorrência de ilanos ineparáoeis na justiça

eleitoral que deoem, cautelarmente, ser eaitados, sem prejuízo da sançõo criminal que

lhes pudcsse corresponder.

Em suma, é, sobretudo, para isso mesmo que esta Comissão existe e, mesmo no

processo administratioo comum, são admitiilas medidas prooisórias com idêaticos

alcance e fundamentos (CPA, art.' 89.')

B) Sobre a doutina ila CNE relatioamelte a atos públicos, incluindo ínausuracões:
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A referência feita a inaugurações e outros atos públicos numa nota e tioa

aprooada recentemente por dcliberaçãa tomaila aa abigo da art.' 5." do Regimento dn

CNE nao pode alterar o entendimento firmadn anteriormente pela Comissão por, ao

fazê-lo, nao aplicar doutrina consoliilaila nem tão pouco ter sido objeto de discussão

preztia em reuniãa plenáia.

E a últimn deliberaçãa sobre a matéria mm caráter suficientemente getérico para

enquadrar a questíÍo atual foi tomada por unanimidade em reunião de 2011 na

sequência das reclamações recebidas ile todos os partidos políticos concorrentes à

eleição da Assemblein Legislatiaa Regional da Madeiru (à exceção do PPD-PSD).

il
No plano substantiao e o que toca ao essencbl do alegado na resposta oferecida pelo

Gabinete de Sun Excelência o Primeiro-Ministro:

C) Sobre o direito à liberdade de expressao de órçãos do Estado e da Administracão:

Repetinilo-me: os órgãos do Estado e da Administração e os seus titulares ou agentes

não são os destinatários ilas normas constitucionais que instituem a liberdade de

expressão, mas sim os cidadãos, por elas prote§dos contra eaentuais limitações

impostas pelos primeiros.

Não quer isto diztr que não haja direitos, liberdades e garantias que inclwm no seu

âmbito subjetioo pessoas coletiaas e mesmo, em certos domínios, os proprios órgaos

do Estado e da Administração, seus titulares ou agentes, mas tão só que (e sobretuda

quanto a este, o da liberdade de expressão) não são os seus destinatúrios diretos.

Contra o que se afirma nn resposta ofereciiln pelo Gabinete de Sua Excelência o

Primeiro Ministro, não é a liberdaile de expressão deste titular dc um órgãa superior

do Estado que a Constituição da República protege, mas sim a do cidadao inaestido

nessa função, de seu nome abreoiado António Costa, publicamente mnhecido e

reconheciilo como Secretáio-Geral de um dos partidos políticos que formaram lista de

candidatos a propor à eleição em curso.

O facto de a separaçãa entre o titular dn função pública e o cidadao prirsado ser difcil

para o eleitor comum e, em algumas circunstâncias, ser mesmo impossíoel, longe de

autorimr a unificação da imagem pública, exige um ainda maiar cuidado na

separação das águas e, portanto, cuidados redobrados nos dtos, temas e expressões
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usados publicamente, os quais não deaefi suscitar a impressão nítida de que o ao

ilo Estado ou da Administração interuêm na campanha eleitoral promoztendo certa ou

atacando outrn ou outras candidaturas.

D) Sobre a neutralidade definidn como não interaenção em camoanha, ainda aue

indiretamente

E, aqui chegados, também não colhe a conclusão coflstante da mesma resposta nos

termos da qual o Primeiro Ministro não oiolou os deaeres de neutralidade porque nãa

foi parcial. De facto, os deaeres sõo estes dois: o de ser imparcial, não pruticando atos

que disciminem candidaturas, e o de ser neutro nas campanhas eleitorais, não

interoindo nelns ainda que indiretamente

E é esta úItima questão (a primeira da norma que fixa estes especiais dmeres) que

está em causa, porque o Primeiro-Ministro, em atos públicos oficinis e nessa

qualiilade, poderá ter, por aia deles, promooido, aindn que indiretamente, a imagem

pública do seu partiih político proponente de uma ilas candilaturas que se

mnfrontam no atual processo eleitoral.

Mas também porque, nos mesmas atos, terá profeida uma ou outra declaração

suscetíoeis de beneficiar esse mesmo partido ou de denegrir a imagem dc outros,

também proponentes de candidaturas a esta eleição.»» -----------------

O Senhor Dr. ]oão Tiago Machado apresentou a seguinte declaraçáo de voto: -

«Votei contra o arquioamento e sucessioamente contra a proposta que fez aencimento

por entender que o grau de exigência de cumpimento dc deoeres especiais, mnxime o

de neutraliilade, que deae ser colocado a figuras proeminentes do Estado, nas quais se

inclui o Primeiro Ministro, é incomparaaelmente superior ao que normalmente esta

Comissao reclama de quaisquer outÍos titulares ile cargos públicos.»> --------------------

O Senhor Dr. José Manuel Mesquita apresentou a seguinte declaração de voto: -

«Três razies pelas quais a proposta de dcliberaçao deae ser substituída por outra que

determine o arquioamento dos factos participados.

I. Do procedimento e proposta;

ll. Da ausência de fundamentação, e

IIL Das regras legais aplicáaeis, sua interpretação e aplicação.
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ta na ta de del N 019 oe1

admissíael face a uma eoentual notícia de crime

i. A oiolaçãa dos dcoercs de neutralidaile e imparcialidade constitui ilícito penal,

por força da cominação do art. 129o da LEAII t1t.

[1] ARTIGO 129.' VioWAo de deoetu de neutralidade e imparcialidtde. Os cidadãos abrangtulos pelo
anigo 57." que hfringirem os deoeta de neutrolidade e hnparcialidade aí prescitos serão punidos com
prisão até um aío e multa de 5.000$ a 20.000§.

ii. Tratando-se de ilícito penal, é forçosa a aplicaçãa das regras do processo penal,

bem como das exigências que lhe são inerentes.

iii.Assim, em sede da aoaliição dos factos ora participailos e considerando o tipo de

ilícito potencialmente em causa (crime por oiolação das regras de imparcialidade

e neutralidade), não se poderão oloidar as regras inerentes ao processo penal.

io. Dito de outro modo: em face dos factos comunicados, competirá à CNE uma de

duas possibilidades: se concluir pela existência de indícios sufcientes, a

remissão para os órgãos competentes (MP) ou, ao inoés, se concluir pela sua

inexistência, determinar o seu arquioamento.

o. Em minha opinião, não cnberá neste tipo de aoaliação (existência ou inexistêncit

de inilícios suficientes da comissão de crime por oiolaçao ilas regras de

neutralidadc e imparcialidade por parte do Pimeiro Ministro) a aplicação do n'

1 do art. 7" da Lei nfrA reconduziila à aplicação de uma

'recomendação', porquanto a notícia de cime só admite uma ile duas

possibilidailes: a comunicação à entidade competente ou o seu arquioamento por

maniÍesta Íalta de fundamento.

II. Da ausência ile funilammtação.

Padece a proposta de deliberação de umn manifesta insuficiência ile fundamentação

no que concerne à demonstração da existência de inillcios suficigrles pqrq a

imputacão de um crime de aiolação dos deoeres dc imparcialidade e de neutralidade

por parte do Primeiro Ministro.

Vejamos cada uma das declarações referiilas:

a. Odioelas.

Refere a proposta de deliberaçao que:
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«- No que concerne à notícia ila inauguração ilo cmtro ile saúde de Odiaelas, impo\

refeir que se encontram no artigo publicado frases que reoelam um elogio à aSo

gozternatiaa, como sej am as "Os atendimentos são mais e melhores, mas não chegam

para as necessidades, ,rNós tktemos uma crise çrande como é sabido. houoe çrandes

cortes no inoestimento da saúde, e estes L.300 milhões é a recuoeracão ile tudo o aue

se perileu na leçislatura anterior», e "Portuqal oai chegar ao final desta legislatura

com o mesmo oalor de inaestimento oue tínhamos antes dos cortes» extraoasam o

âmbito ilo que seia ailmissíael ao titular do cargo público fazer como retrospetioa

da ação gooernatioa desenooltida.

Mais, a referência a otudo o que se perdeu na legislatura anterior» pode ser

eatetrdida corno unu manifestação ile crítica às caniliilaturas cujas forças

políticas conpunham o Gooerno ta legislatua anteior.

Tais ileclarações não se coadunam com o estrito cumprimento dos deoeres de

neutralidade e ile imparcialidade a que está oinculado S.Exa. o Pimeiro-Ministro

como titular de um cargo público.»

b. Cadaoal.

"No que diz respeito à notícia sobrc a inaugwação do centro dc Saúde do Cadaaal,

importa referir que as frases nÉ uma boa prooa de aue. iuntando esfo s e dando as

maos 5e con mais e melhor" e «A descentralizaÇão nas áreas da saúde para

os municípios é algo que não só é oossíoel, porque está proaado aue iá é oossíoel.

como também demonstra bem a enorme mais-oalia desta cooperacão para que a

qualidade da saúde dos portuqueses Dossa melhorar sisnificatiaamente» reaelam um

elogio à açãa gotsernatiaa e poilem set mteniliilas cotno uma forma ile

propaganilem a faoot ila caniliilatura cujo partiilo tem como Secretário-

Geral a pessoa que também é Pimeiro-Ministro.

Assim sendo, tais fraxs não se coailunat com o estrito cumprimmto ilos deoeres

de neutraliilade e de imparcinlidade a que está, oinculailo S.Exa. o Pimeiro-Ministro

mmo titular de um cargo público.o

c. Visita aa Hospital de S. losé.

«Atentando no artigo do lornal de Notícias que ü nota da oisita de S.Exa. o

Pimeiro-Ministro ao hospital de S. losé, em Lisboa, importa refeir que as frases
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que tenha resultado de sualquerfudida

adotada por este Gooerno. As greoes têm existido em diaersos setores, mas resultam

de decisões tomadas por çouernos anteriores" poilem ser entmdiilas corno un a

matifestação ile citica às canilidaturus cuias forças políticas compunham o

Goaerno nas anteriores legislaturas. E, assim sendo, não se coadunam com o

estrito cumpimmto dos dmeres de neutraliilade e de imparcialidade a que esti

oinculado S.Exa. o Primeiro-Minbtro como titular de um cargo público.»

i. Aqui chegados importa sistematizar a aoaliaçãa destas declarações face ao tipo de

ilícito subjacente e às regras aplicaoeis.

ii. lá se sustentou que a aaaliação ila iiloneidade das declarações suprarreferidas,

para serem aptas a ferir o núcleo que a norma do art. 57' da LEAR oisa proteger,

ileoe ser feito com base na existência de indícios suficientes da sua oiolação (por

força da aplicação das regras ilo processo penal).

iii.Assim, nao bastará rygfuir que as declarações:

a. «extraaasam o âmbito do que seria admissíoel";

b. «poilem ser entendidas como uma manifutação de crítica às candidaturas

cujas forças políticas compunham o Gooerno na legislatura anterior.";

ç. "podem ser entmilidas como uma forma ile propagandear a fatsor da

candidatura cujo partido tem como Secretário-Geral a pessoa que também é

Primeiro-Ministro», ou que

d. otais frases não se coadunam com o estito cumpimmto dos detteres ik

neutraliilade e ile imparcialidade a que está uinculado S.Em. o Primeiro'

Ministro como titular de um cargo público".

é forçoso ilcmonstrar porque 'extraaasam', 'poilem ser enteniliilas' ort 'não

se coailttam' com o cumprimento ilos deoeres de neutralidade e de

imparcialiilade a que está oinculado o Primeiro-Ministro.

ia.E, consequentemente, inilicar os iailícios suficiettes que sustentem essas

mesmas conclusões.

a. Não o faztnilo - como não se faz - pailece esta ProPosta de ileliberação ile

manifesta falta ile funilamentaSo.

lII. Das regras legais aplicáoeis, sua interpretação e aplicação.
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l2l Na deliberação sobre esta matéria (de 9/11/1980) e citada na anotação ao an. 57" da Lei Eleitoral da
AR (por Jorge Miguéis, Carla Luís, João Almeida, André Lucas, Ilda Rodrigues e Márcio Almeida)
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Para determinar se as declarações oroÍeridas oodem constituir indício sufcientàla

comissão do qime de oiolação dos deoeres de imoarcialidade e neutralidade ilo

Primeiro Ministro, oor participacíÍo indireta na campanha eleitoral, imoorta

caracteriztr. atraoés da existência de indícios sufcientes, o oue wderá ser uma

' interoencão indireta' .

i. Determina o n" 1. do art. 57" da LEAR que:

"Os órgõos do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais, das demais

pessoas coletioas de dfueito público, das socicdades ile capitais priblicos ou de

economia mista e das sociedailes concessionárias de seroiços públicos, ile bens do

domínio público ou de obras públicas, bem como, nessa qualidade, os respetioos

titulares,

1. não podcm interair direta ou indiretamente em campanha eleitoral

2. nem praticar quaisquer atos que faooreçam ou prejudiquem uma candidatura

em detrimento ou aantagem de outra ou outras,

3. deaenilo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em qualquer

interoenção nos procedimtntos eleitorais. "
ii. Assim sendo, a oiolação da norma há-de aferir-se, pelo menos, a um ilestes três

elementos: 'interoir diretn ou indiretamente em campanha eleitoral'; 'praticar

quaisquer atos que faztoreçam ou prejudiquem uma candidatura' ou 'não

assegurar a igualilade de tratamento e a imparcialidade em qualquer interoenção

nos procedimentos eleitorais' .

iíi. Nos factos em análise estaremos - forçosamente - em seile de uma alegada

intentencão inilireta na campaaha eleitoral pelo Primeiro Ministro, sendo

que o meio iüneo à comissão do ilícito ciminal seriam as ileclaraçoes proferidas.

ia. Na anotação já sobejamente citada ao art.57" da LEARt2t é dito «que tal

princípio nao significa que o cidadão inoestiilo ile poder público, funcioruírio ou

agente do Estado, incluindo qualquer membro ilo Gooerno, não possa, no

exercício dns suas funções, fazer as ileclarações que entender conaenientes sobre

a atuação gooeraatioa» ?
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o. Sendo duas as únicas restrições colocadas: «No entanto, terá

objetioamente e de modo a ndo se seroir dessas funções públicas para cofistranger

ou induzir os eleitores a aotar em determinadas listas ou abster ée de ootar

noutras»r.

Aqui chegailos importa perguntar onde está demonstrada (ou, sequer, indiciaila)

a talÍa ile obietioiilaile das declarações proferidas pelo Primeiro Ministro e t
sua iiloreiilaile para constrarreer ou induzir os eleitores a aotar em

ileterminadas listas ou nbsterse ile wtar noutras.

aii. Também esta Comissão, em Nota de sobre a Neatralidade, disse já que:

«A neutralidade e a imparcialidade acima descitas não pressupõem,

logicamente, a inatioiilade e passiaiilailc ilas entiilailes em anusa, pois estas têm o

poder e o deoer de cumprir as competêncins que lhe são confiadas.

O que o princípio ila neutralidade postula é que, no cumprimento das suas

competências, as entiilades públicas deoem, por um lada, adotar uma posição ile

ilistanciametto em face ilos interesses ilas diferentes candiilaturus, e por

outro lado, absterse ile toila a manifestação política que possa inteferit
no processo eleitonl. Os referidos deoeres deoem ser respeitados em toda e

qualquer forma dc manifestação do exercício de funções, como por exemplo nas

interaenções públicas dos seus titulares e nas publicações oficiais dos respetiztos

órgãos.o

viii. lmporta, agora, reaisitar com detalhe o conteúilo de cada afirmação 'censurada'

na proposta de deliberação:

«Os atendimentos são mais e melhores, mas não chegam para as necessidades».

«Nós tioemos uma cri* grande, como é sabido, houoe grandes cortes no

inoestimento ila saúde, e estes 1.300 milhões é a recuperação de tudo o que se

perdeu na legislatura anterior".

«Portugal oai chegar ao final desta legislatura com o mesmo oalor ile

inoestimento que tínhamos antes dos cortes».

oÉ uma boa prooa de que, juntanilo esforços e dando as miios se consegue farcr
mnis e melhor".

de Xr,,,,

Páq.23 de 3l



w(n)
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIçOES

I«A descentralização nas áreas da saúde para os municípios é algo que não só é

possíoel, porque está prooailo que já é possh;el, como também ilananstra bemà

enorme mais-oalia desta cooperaçãa paru que a qualidaile iln saúde ilos

pottugueses possa melhorar significatittamente".

«Até agora não houae uma única greoe que tenha resultado de qualquer medida

adotada por este Goaerno. As grmes têm existido em diaersos setores, mas

resultam ile ileciúes tomadas por gooernos anterioreso.

ix. Recuperemos, também, a anotação ao art. 57' da LEAR, segundo a qual «(...)

não significa que o cidaüo inoestido de poder público, funcionário ou agmte do

Estado, incluindo qualquer membro ilo Gozterno, não possa, no exercício das suas

funçoes, fazer as declarações que entendet conaenientes sobre a atuação

gooernatitta»

«No mtanto, terá de o fazcr objetioamente e ile moilo a não se serair dessas

funções públicas para constranger ou induzir os eleitores a ?)otar em

ibterminailas listas ou abster +e de ootat noutras».

x. A pergunta ineoitfutel é: onilc se dktisa - nas declarações proferidas pelo

Primeiro Ministro ' a ttiolaçãa ilestes postulados? De onile se retira - nestas

declarações - uma interoenção indireta na campanha eleitoral ern curso Para o

Parlamento Europeu? Como se pode imputar esse resultado (falta de

objetiaidade, indução ou constran§mento) às declarações ora em apreço?

xi. Sublinhe-se - e remrde-se - que em mofiento nenhum o Primeiro Ministro se

refere, faz uma sugestão ou alude: à campanha em curso, a qualquer força

política, ao seu Partido ou , sequet, a qualquer questão referente à Europa'

Assim, e em conclusão:

É minha opinião que as afirmações ora em apreço não são iilóneas a proaocar a ofensa

do deaer da imparcialiilade e de neutralidnde a que está obrigado um titular dc ótgãos

do Estaito, porquanto não são as mesmas adequailas «a constranger ou induzir os

eleitores a ootar em determinadas listas ou abster'se ile ootar noutras», sendo - pelo

contrário - compagináoeis com a liberilade que o mesmo tem de ,rfarer as dechrações

que entender conoenientes sobre a atuaçõo gooernatioa», no quadro de uma dinâmica
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enformado as interomções dos titulares de cargos públicos.

Termos ern que pugno pelo arquioamento ila presmte participação, por

manifesta falta ile funilammto.»> -----------------

O Senhor Dr. Jorge Miguéis apresentou a seguinte declaração de voto:

"1. Votei pelo arquiaamento liminar ila queim do CDS|PP (ponto 2.04 ila reunião ila

CNÊ de L6 de abfl) por, muito sucintamente, entender que a conclusão da nota

informatioa dos Seruiços carece ila fundamentação necessária, iilónea e suficiente

para basmr qualquer tipo dt "Recomendação", não se aislumbrando, "in casu",

prooas ou indícios claros de oiolação dos deaeres de neutraliilade e imparcialiilade das

entiilades públicas (artigo 57" da LEAR) por parte do Primeiro-Ministro nas breoes

declarações e respostas à Comunicação Social, feitas ou prestadas no âmbito das

oisitas e inaugurações que foram objeto ila queixa do CDS/PP. Ver mais do que isso

rekoa, apenas, do debate e luta política em curso em tempo eleitoral e como tal

deoeria ter sido interpretado.

2. Acompanhando a proposta e deliberação em tempo formulailn pelo Dr. losé Manuel

Mesquita e não sufragando a ideia, e respetiaa funilamentaçãa, de que o PM tenha a

sua liberdaile de expressão e liberdade de interuenfio pública - inerentes ao normal e

corrcnte desempenho das suas funções públicas - limitaila ou " suspensa" de forma

tão radical e absurda como a que se pode retirar conclusão e respetioa fundamentação

da atrás referiila nota informatiaa dos Seroiços da CNE.

Parece-me, finalmmte, que o órgõo CNE não deoe ettoolz.ter+e, ou ileixar-se enredar,

no debate político proprio dos períoilos eleitorais, cujo protagonismo pertence tãa só

aos atores políticos. »> ----------------

O Senhor Dr. Sergio Gomes da Silva subscreveu as declarações de voto dos

Senhores Drs. José Manuel Mesquita e ]orge Miguéis e apresentou a seguinte

declaração de voto:

"Como se afirma na deliberaçíio em apreço, dioersamente do constante da queixa e

que era o seu conteúdo essencial, é manifesto que não se está perante qualquer

aiolação à proibição de realização de publicidade institucional em período eleitoral.
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Em nosso entender, na queixa, na informação dos seroiços da CNE e na del

também não resulta ilemonstraila a oiolação dos deoeres de neutraliilade e

imparcialidaile dos titulares de órgãos públicos no quadro da processo eleitoral para o

Parlamento Europeu em curso.

Nestes termos, o processo ileaeria ter sido arquioailo sem mais considcrações.

Na ileliberação em apreço, com que não se concorda, em rigor, não se emite uma

censura direta, certamente por não haoer motioos que a permitam, mas tão só um

relembrar de deliberações anteiores desta Comissão, o que podc ser lido como umn

tentatioa ile fanr uma'censurazinha'. A nosso oer, tal expõe a fragilidade da

fundamentação ila decisão. Entre outros requisitos essenciais, para a CNE emitir

uma censura teria de se demonstrar minimamente que:

- Os comportamentos que dão origem ao processo no caso as declarações da Senhor

Pimeiro-Ministro, são suscetíaeis de por em ütusa os deoeres de neutralidaile e

imparcialiilade de titular de órgão público;

- Tais aiolações, a terefi ocorriilo, seriam suscetízteis ile por em uise o bem iutídico

que se pretende acautelar, na situaçdo aertente, a igualdade de oportunidailcs das

caniliilaturas às eleições para o Parlamcnto Europeu em culso.

Mas tal não ficou demonstrado.

Ao aprooar uma deliberação sem conteúdo útil e cotn a fragtlidade de que x ileu nota,

a CNE coloca-se numa posição em que pode ser aista como se estando a deimr

enredar em ilkputas políticas. Algo que a nosso 7)eÍ deoeria ser et)itado a qualquer

custo, até porque fragilim a sua autoridade em processos futuros.» -----""'------------

O Senhor Dr. Mário Miranda Duarte subscreveu as declarações de voto dos

Senhores Drs. fosé Manuel Mesquita e Sérgio Gomes da Silva. ------

O Senhor Dr. Mário Miranda Duarte saiu neste Ponto da ordem de trabalhos. ---

A Comissão retomou a apreciação dos assuntos agendados.
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2.09 - Comunicação de cidadã sobre cancelamento indevido de inscri

Íecenseamento eleitoral - Processo PE.P -PP I 2079 1143

ç\o no

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir o seguinte: ----

"obtidos esclarecimentos junto da secretaria-Geral do Ministério da Ailministração

Interna (SGMAI), apurou-se que o cancelamento de qualquer insrição no

recenseamento (apenas possíztel para os ciiladãos eleitores com morada no estrangeiro) é

feito na sequência de comunicação recebiila ila plataforma dos seroiços de idcntificação

cioil, assumindo-se como tenilo existido, à data do peiliilo de obtenção/renooaçiio de

cafião de cidailão, uma manifestação ile oontade do cidadão ile cancelar essa inscrição, e

procedem de acordo com a informaçao recebida.

Face ao cancelamento reportailo, poderá qualquer ciitadão nessas

circunstâncins apresent r reclamação, por escito, pernnte a comissão recenseailora (no

caso, secção Consular ila Embaixaila ile Portugal em varsóoia) durante os períodos ile

exposição dos cadernos eleitorais que ocorrem entre L7-0il-201.9 e 22-04-201g, a qual é

encaminhada para a administração eleitoral da SGMAI no mesmo itia, pela aia mais

expedita,

A administração eleitoral da SGMAI deciile a reclamação nos 2 dias seguintes à sua

apresentafio, comunicando ile imediato a sua dccisão ao autoÍ da reclamação, com

conhecimento à comissão recenseadora que a afim, imediatamente, na sua seile ou local

de funcionamento, bem como nos postos de recenseamento, se existirem.

Da decisão d, SGMAI cabe recurso para o Tribunal da Comarca de Lisboa. Da decisão

deste Tribunal pode ainila recorrer-se para o Tribunal Constitucional, a interpor no

pram de cinco ilias.

Este regime decorre dos artigos 57.' e 60." a 65.' da Lei n." 13/9g, de 22 ile março (Lei do

Recenseamento Eleitoral). "

2.10 - Pedidos de autorização para a realização de sondagens no dia da eleição

(Intercampus, Metris e CESOP) - PE 2019
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A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE/201 9/94, qrc"or,rtS*

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, o seguinte:

«As empresas INIERO4MPUS - Recolha, Tratamento e Distribuiçõo de lnfomação,

5.A., Metis - Métodos ile Recolha e Inttestigação Social, S'A., e Uniaersiilade Católica

Portuguesa - CESOP, solicitaram a esta Comissãa autoiztção para a realimção de

sondagens junto ilos locais ile ooto no dia ila eleiçao ilos deputados ao Parlamento

Europeu eleitos em Portugal.

De acordo com o disposto na alínea a) do artigo 16." dn Lei n.' 10/2000, de 21 de iunho,

compete à Comissão Nacional ile Eleições autoriztr a realimção ile sondagens em ilia ile

ato eleitoral e creilenciar os mtrettistailores indicados para esx efeito.

Assim, e confirmando-se que as referidas empresas estão ileoidamente creilenciailas para

o exercício da atiaidade confere-se autorizacão à INTERCAMPUS Recolha

Tratamento e Distribuiçdo de lnformação, 5.A,, à Metis - Métodos de Recolha e

lnoestigação Social, 5.A., e à llnittersiilade Católica Portuguesa - CESOP, para a

realização de sondagens junto dos locais de ooto, no próximo dia 26 de maio - dia da

eleição dos Deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal -, desde que sejam

saloaguardtdos os seguintes asPetos Íundamentais:

a) A recolhn ile dados nas imediações das assembleias de aoto deae realiur-se a

distância tal que não perturbe o normal decorret das operações ile aotação, estando

aedaila a recolha desses ilados no inteior das secções de aoto;

b) Os entreoistailores credenciados ilcoem zteriÍicar e garantir que os eleitores

contactados já exerceram efetioamente o ilireito de aoto na sua assembleia de ooto,

bem como o absoluto si§Io e anonimato das respostas;

c) Os entreoistailores dcoem encontrar-se obigatoriamente identificados.

As empresas em causa deoem, ainila, inilicar à Comissão Nacional de Eleições quais as

freguesias e o respetiao concelho onde pretendem realiznr sonilagens, requisito

indispensrít:el para a emissão e entrega ilas credenciais relatiaas aos entreoistadores.

É aproaaila a metodologia referente ao processo ile credenciação dos entreaistadores a

indicar pelas empresas INTERCAMPUS - Recolha, Tratamento e Distribuiçao de

tr
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lnformação, 5.A., Metis - Métodos de Recolha e Inoestigaçdo Sii4l,
Unioersiilade CatóIica Portuguesa - CESOP e por outras empresas que oenham a

solicitar a realização de sonilagens, nos termos constantes da lnformação que consta em

anexo à presente ata,» -------------

2.17 - JF Ramada e Caneças I Pedido de parecer I Fornecimento de cópia de

cadernos eleitorais - PE.P-PP I 2079 lt37

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2019 /98, qtae consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, o seguinte:

oA lunta da união das Freguesias de Ramnda e Caneças solicitou parecer à Comissão

Nacional de Eleições sobre a disponibilimção de copia dos cailernos de recetseamento a

um partido político.

A questão suscitada pela referida junta ile freguesia surge na sequência da entrada em

oigor do Regulamento (EU) 2016/679, do Parlamcnto Europeu e ilo Conselho, de 27 de

abil de 2016 (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados).

As regras constantes do referido Regulamento têm como objetioo o dt saloaguarilar um

direito fundamental consagrado na Carta dos Direitos Fundamentais da llnião

Europeia (artigo 8.") e nos Tratados (artigo 16.' do Tratado sobre o Funcionamento ila

União Europeia) - direito à proteção ilos dados pessoais.

Nos termos da lei nacional os partiilos políticos e os grupos ile ciiladãos eleitores podem

aceder a certos dados pessoais ilos ciiladãos eleitores, tendo em conta o interesse público

subjacente que resulta desde logo do papel essencial que estas entiilades ilesempenham

no âmbito da execução, fiscalização e controlo, em cada unidnde geográfica do

recmseamento eleitoral e ile fiscalimção das operações ile ootação e apuramento.

Tal como é referiilo na Diretriz/201,9/1 da Comissão Nacional de Proteção de Dados, nos

termos da lei nacional, os partiilos políticos podem aceiler a certos ilados pessoais ilc

eleitores no conteÍto de atos eleitorais, designadamente, aos cadernos de recenseammto

eleitoral (onde constam apenas dailos ile iilentifcação).

Neste âmbito, a alínea c) do n." 1 do artigo 29.' da lri n.' L3/99, de 22 de março (I*i do

Recenseamento Eleitoral), estabelece que os partidos políticos e os grupos de ciiladãos

5.4,,
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eleitores gozam, relatiaamente ao recenseammto eleitoral, ilo ilireito ile obter\óçtia

informatimda ou fotocopia dos cadernos ile rccenseamento, pelo que a disponibilização

de tais elementos a estas entidades é lícita e encontrn a sua leSitimaçãa nos termos do

disposto na alínea e) do n." 1. e da alínea b) do n.' 3 ilo artigo 6." do Regulamento Getal

sobre a Proteção de Dados."

A Comissão passou à aPreciação dos pontos 2.78. e 2.23.

Processos AL-2017

2.18 - Comunicação da ERC no âmbito do Processo AL.P'PP|àO1il79O (GCE -

lnilepenilentes por Góis lTw24 | Trutamento iornalístico disciminatóio)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata.

Proietos

2.23 - Comunicação do MNE - Eleições Livres e fustas (Relato da conferência

"Aumentar a resiliência para garantir eleições livres e justas" e Ponto

Focal nacional junto da Rede Europeia de Cooperação Eleitoral)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata. ---------

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a aPreciação dos restantes

assuntos (pontos 2.1.2 a 2.17 e 2.L9 a 2.22 e 2.24) Para a Próxima reunião

plenária.

Antes de encerrada a reunião o Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva pediu a

palavra para dar nota da forma como decorreu a sua aPresentação na
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Conferência Parlamentar ..Informação e DesinÍormaçáo na Era Digital», 1s

painel dedicado ao tema «Impacto da desfuúormação nas campanhas eleitorais",

que teve lugar no passado dia 15 de abril, na Assembleia da República.

A reunião foi dada por encerrada pelas 13 horas e 20 minutos.

Comissão.

O Presidente da Comissão

José Vítor Soreto de

O Secretário da Comissão
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Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, loão Almeida, Secretário da
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